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Altera os vencimenfos iniciais dos cargos de
Analista-Tributário da Receita Municipat e
Analista Contiábil.

ro Noll
Secretário Municipal da Fazenda Publica

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Ficam alterados os vencimentos iniciais dos cargos de Anatista-
Tributário da Receita Municipal e Analista Contábil, na forma da presente Lei.

Art'. 20 O inciso V do art.12 da Lei Complementar no 22t2\2g que trata dos
vencimentos iniciais do cargo de Analista-Tributário da Receita Municipal, Código RM,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"[. , .]

Art. r2. (...)
(...)

V - Vencimento inicial: Rg 6.800,00.

[...]'NR

Art. 30 O inciso V do art. 42 da Lei Complementar no 22t2023 que trata dos
vencimentos iniciais do cargo de Analista Contábil, Código AC, passa a vígorar com
a seguinte redação:

(...)

V - Vencimento inicial: R$ 6.453,76
[...]'NR

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Capanema, Estado do Paraná, aos 26

"[. . .]

Art. 42. (...)
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dias do mês de maio de 2026
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Prefeito Municipal
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